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S2­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  14485.000273/2008­29 

Recurso nº  878.933   Voluntário 

Acórdão nº  2301­002.465  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  01 de dezembro de 2011 

Matéria  Contribuições Previdenciárias 

Recorrente  FAZENDA NACIONAL 

Recorrida  FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS ­ ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL 

 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Período de apuração: 01/01/1999 a 31/12/1999 

DECADÊNCIA. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS. 
LEI 8.212/91. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS E NÃO RECOLHIDAS. 

O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou 
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91, devendo, 
portanto, ser aplicadas as regras do Código Tributário Nacional. 

No  presente  caso,  todo  o  lançamento  fiscal  foi  alcançado  pela  decadência 
quinquenal,  tanto  pela  regra  estabelecida  no  art.  150,  §4º  do  CTN,  quanto 
pela disposição do art. 173, inciso I, do mesmo Codex. 
Recurso de Ofício Negado. 

Crédito Tributário Exonerado. 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado,  I) Por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso de ofício, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

 

(assinado digitalmente) 

Marcelo Oliveira ­ Presidente.  

 

(assinado digitalmente) 

Damião Cordeiro de Moraes ­ Relator. 

 

 

 

 

 

 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Marcelo  Oliveira 
(Presidente),  Wilson  Antonio  de  Souza  Correa,  Adriano  Gonzales  Silverio,  Bernadete  de 
Oliveira  Barros,  Damiao  Cordeiro  de  Moraes,  Mauro  Jose  Silva,  Leonardo  Henrique  Pires 
Lopes. 
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Relatório 

1. Trata­se de recurso de ofício interposto pela FAZENDA NACIONAL em 
face da decisão que julgou improcedente o lançamento de crédito tributário em decorrência da 
decadência total. 

2.  Conforme  narra  o  relatório  fiscal  o  levantamento  do  débito  se  deu  com 
base nas “contribuições devidas à Seguridade Social, correspondentes à parte de segurados, da 
empresa sobre o Salário Contribuição – Fato Gerador LANCHES E REFEIÇÕES – SEM PAT 
–  1999,    ao  financiamento  dos  benefícios  concedidos  em  razão  do  grau  de  incidência  de 
incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho para as competências a 
partir de 07/97, às destinadas a Entidades/Fundos – Terceiros, inclusive também o SALÁRIO 
EDUCAÇÃO”. (f. 125) 

3. Os autos foram baixados em diligência pelo antigo Serviço do Contencioso 
Administrativo  da  extinta  DRSP  Centro  para  que  o  auditor  fiscal  prestasse  esclarecimentos 
adicionais  sobre  o  débito.  Em  resposta  à  diligência  requerida,  o  fisco  juntou  aos  autos 
informação  concluindo  pela  aplicação  da  Súmula  Vinculante  n.º  8  do  Supremo  Tribunal 
Federal – STF que declarou a decadência quinquenal: 

“2 – Diante da aprovação da Súmula Vinculante n.º 08, a estabelecer 05 
(cinco) anos, o presente débito, que reporta a Janeiro a Dezembro/1999, 
lavrado em 03/07/2006, encontra­se Decadente para o ano 1999. 

3 – Assim, deixo de executar os procedimentos solicitados para o presente 
Débito  NFLD  37.012.784­6,  emitido  em  30/06/2006,  lavrado  em 
03/07/2006, para as competências de Janeiro 1999 a Dezembro 1999, com 
Valor  Atualizado  R$  467.246,33  –  Multa  R$  84.284,72  –  Juros  R$ 
553.170,99  –  Total  R$  1.104.702,04,  por  ser  o  mesmo  passível  de 
aplicação, pela autoridade julgadora, da Súmula Vinculante n.º 08 – STF, 
publicada no DOU 20/06/2008. 

4 – Solicito a sua apreciação e suas providências no encaminhamento dos 
Autos do presente Processo Notificação Fiscal de Levantamento de Débito 
DEBCAD n.º  37.012.784­6 a Delegacia da Receita Federal do Brasil de 
Julgamento São Paulo – DRJ­SPO – Código 0111193­0, para que haja a 
devida e necessária continuidade dos procedimentos administrativos.” (f. 
364) 

4. Seguindo a orientação acima, o  julgador de primeira  instância  resolveu a 
demanda  administrativa  adotando  como  regra  decadencial  o  artigo  173,  inciso  I,  do  CTN, 
conforme reza a emenda do acórdão: 

“DECADÊNCIA 

Prescreve a Súmula Vinculante n.º 8, do STF, que são inconstitucionais os 
artigos 45 e 46, da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência, 
razão pela qual, em se tratando de lançamento de ofício, deve­se aplicar o 
prazo decadencial de  cinco anos,  contados do primeiro dia do  exercício 
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seguinte àquele que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173, I, do 
CTN). 

Lançamento Improcedente” (f. 368) 

5. Ante  a  decisão  e  em  razão  de  o  valor  exonerado  ultrapassar  o  limite  de 
alçada, houve recurso de ofício ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, com base nas 
seguintes alegações: 

“Em razão de o valor exonerado ultrapassar o limite de alçada recorre­se 
de  ofício  ao  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais,  em 
conformidade com o artigo 366, inciso I, parágrafo 2º do Regulamento da 
Previdência  Social  (RPS),  aprovado  pelo  Decreto  n.º  3.048,  de 
06/05/1999,  na  redação  dada  pelo  Decreto  n.º  6.224,  de  04/10/2007, 
combinado  com  o  artigo  1º  da  Portaria  MF  n.º  03,  de  03/01/2008, 
publicada no DOU de 07/01/2008”. (f. 368) 

6.  Sem  contrarrazões,  os  autos  foram  encaminhados  à  apreciação  deste 
Conselho. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Damião Cordeiro de Moraes 

DA ADMISSIBILIDADE 

1.  Conheço  do  recurso  de  ofício,  uma  vez  que  atende  aos  pressupostos  de 
admissibilidade. 

DA DECADÊNCIA 

2. Sobre essa questão, cumpre dizer que, nas sessões plenárias dos dias 11 e 
12/06/2008,  respectivamente,  o Supremo Tribunal Federal  ­ STF, por unanimidade, declarou 
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante 
n° 08. Seguem transcrições: 

“(...) Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei 
nº 8.212/91 e o parágrafo único do art.5º do Decreto­lei n° 1.569/77, 
que versando sobre normas gerais de Direito Tributário,  invadiram 
conteúdo material sob a reserva constitucional de lei complementar. 

Sendo  inconstitucionais  os  dispositivos,  mantém  se  hígida  a 
legislação  anterior,  com  seus  prazos  quinquenais  de  prescrição  e 
decadência  e  regras  de  fluência,  que  não  acolhem  a  hipótese  de 
suspensão da prescrição durante o arquivamento administrativo das 
execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que, como os 
demais  tributos,  as  contribuições  de  Seguridade  Social  sujeitam­se, 
entre outros, aos artigos 150, § 4º, 173 e 174 do CTN. 

Diante  do  exposto,  conheço  dos  Recursos  Extraordinários  e  lhes 
nego  provimento,  para  confirmar  a  proclamada 
inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por violação 
do art. 146, III, b, da Constituição, e do parágrafo único do art. 5º do 
Decreto­lei n° 1.569/77, frente ao § 1º do art. 18 da Constituição de 
1967, com a redação dada pela Emenda Constitucional 01/69. 

É como voto.” 

.............................................................. 

“Súmula Vinculante n° 08: 

São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto­lei 
1569/77  e  os  artigos  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  que  tratam  de 
prescrição e decadência de crédito tributário”. 

3.  Os  efeitos  da  Súmula  Vinculante  estão  previstos  no  artigo  103­A  da 
Constituição Federal, regulamentados pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis: 
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“Art. 103­A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por 
provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após 
reiteradas  decisões  sobre  matéria  constitucional,  aprovar  súmula 
que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa  oficial,  terá  efeito 
vinculante  em  relação  aos  demais  órgãos  do  Poder  Judiciário  e  à 
administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual 
e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na 
forma estabelecida em lei.” 

4. Ainda sobre o assunto, a Lei n° 11.417, de 19 de dezembro de 2006, dispõe 
o que segue: 

“Art.  2º  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou  por 
provocação,  após  reiteradas  decisões  sobre  matéria  constitucional, 
editar  enunciado  de  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na 
imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas  federal,  estadual  e  municipal,  bem  como  proceder  à  sua 
revisão ou cancelamento, na forma prevista nesta Lei. 

§  1º  O  enunciado  da  súmula  terá  por  objeto  a  validade,  a 
interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais 
haja,  entre  órgãos  judiciários  ou  entre  esses  e  a  administração 
pública, controvérsia atual que acarrete grave insegurança jurídica e 
relevante multiplicação de processos sobre idêntica questão.” 

5.  Assim,  como  demonstrado,  a  partir  da  publicação  na  imprensa  oficial, 
todos os órgãos  judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula Vinculante.  
Dessa forma, afastado por inconstitucionalidade o artigo 45 da Lei n° 8.212/91, resta verificar 
qual  regra  de  decadência  prevista  no  Código  Tributário  Nacional  ­  CTN  se  aplicar  ao  caso 
concreto.  

6.  Acerca  das  regras  de  verificação  da  decadência,  frise­se,  posto  que 
importante,  que  a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  consolidou­se  no  seguinte 
sentido: 

“(...) 1. Está assentado na jurisprudência desta Corte que, nos casos 
em que não tiver havido o pagamento antecipado de tributo sujeito a 
lançamento por homologação,  é de  se aplicar o art.  173,  inc.  I,  do 
Código Tributário Nacional  (CTN). Isso porque a disciplina do art. 
150,  §  4º,  do  CTN  estabelece  a  necessidade  de  antecipação  do 
pagamento para fins de contagem do prazo decadencial. Precedente 
em  recurso  representativo  de  controvérsia  (REsp  973733/SC,  Rel. 
Min.  Luiz  Fux,  Primeira  Seção,  DJe  18.9.2009).  [...]  3.  Recurso 
especial parcialmente provido”. (REsp 1015907/RS, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, DJe 10/09/2010)  

 

“(...)  1.  O  prazo  decadencial  qüinqüenal  para  o  Fisco  constituir  o 
crédito tributário (lançamento de ofício) conta­se do primeiro dia do 
exercício  seguinte  àquele  em  que  o  lançamento  poderia  ter  sido 
efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado 
da  exação  ou  quando,  a  despeito  da  previsão  legal,  o  mesmo 
inocorre,  sem  a  constatação  de  dolo,  fraude  ou  simulação  do 
contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da 
Primeira  Seção: REsp  766.050/PR, Rel. Ministro Luiz  Fux,  julgado 
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em  28.11.2007,  DJ  25.02.2008;  AgRg  nos  EREsp  216.758/SP,  Rel. 
Ministro  Teori  Albino  Zavascki,  julgado  em  22.03.2006,  DJ 
10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 
13.12.2004, DJ 28.02.2005).  

2.  É  que  a  decadência  ou  caducidade,  no  âmbito  do  Direito 
Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco 
constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina 
abalizada, encontra­se  regulada por cinco regras  jurídicas gerais e 
abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de 
lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos 
casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o 
contribuinte  não  efetua  o  pagamento  antecipado  (Eurico  Marcos 
Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª 
ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).  

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida  regra decadencial 
rege­se  pelo  disposto  no  artigo  173,  I,  do CTN,  sendo  certo  que  o 
‘primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o  lançamento 
poderia ter sido efetuado’ corresponde, iniludivelmente, ao primeiro 
dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que 
se  trate  de  tributos  sujeitos  a  lançamento  por  homologação, 
revelando­se  inadmissível  a  aplicação  cumulativa/concorrente  dos 
prazos previstos nos artigos 150, § 4º,  e 173, do Codex Tributário, 
ante  a  configuração  de  desarrazoado  prazo  decadencial  decenal 
(Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 
3ª  ed.,  Ed.  Forense,  Rio  de  Janeiro,  2005,  págs.  91/104;  Luciano 
Amaro,  "Direito  Tributário  Brasileiro",  10ª  ed.,  Ed.  Saraiva,  2004, 
págs.  396/400;  e  Eurico  Marcos  Diniz  de  Santi,  ‘Decadência  e 
Prescrição no Direito Tributário’, 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 
2004, págs. 183/199) 

(...)  

5.  In  casu,  consoante  assente  na  origem:  (i)  cuida­se  de  tributo 
sujeito a  lançamento por homologação;  (ii) a obrigação ex  lege de 
pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou 
adimplida  pelo  contribuinte,  no  que  concerne  aos  fatos  imponíveis 
ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) 
a  constituição  dos  créditos  tributários  respectivos  deu­se  em 
26.03.2001.  

6.  Destarte,  revelam­se  caducos  os  créditos  tributários  executados, 
tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que 
o  Fisco  efetuasse  o  lançamento  de  ofício  substitutivo.  7.  Recurso 
especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543­C, 
do CPC, e da Resolução STJ 08/2008”. (REsp 973733/SC, Rel. Min. 
Luiz Fux, DJe 18/09/2009).  

7.  Compulsando  os  autos,  depreende­se  do  Relatório  Fiscal  que  o  auto  de 
infração  lavrado contra o contribuinte  foi  recebido em 06/02/2006,  referente às contribuições 
do  período  de  01/1999  a  12/1999,  assim,  constata­se  que  independentemente  da  regra  a  ser 
aplicada, artigos 173, inciso I ou 150, § 4º, encontram­se decaídas as parcelas ora discutidas. 
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8. Cumpre ressaltar, por fim, que meu posicionamento encontra respaldo na 
diligência solicitada na qual restou verificado que a totalidade do lançamento fiscal encontra­se 
decaída (f. 364). E no mesmo sentido foi a decisão do julgador de 1ª instância que declarou a 
decadência  total do débito  levantado. Assim, entendo que não merece prosperar o  recurso de 
ofício apresentado. 

CONCLUSÃO 

9.  Diante  do  exposto,  CONHEÇO  do  recurso  de  ofício  para,  no  mérito, 
NEGAR­LHE PROVIMENTO.  

 

(assinado digitalmente) 

Damião Cordeiro de Moraes ­ Relator 
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